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HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA 

 
 
A Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU) da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 

Alegre (UFCSPA) e da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre (ISCMPA), hospital de ensino conveniado 
para a execução de atividades de ensino, pesquisa, extensão e assistência à saúde, fazem saber,  por este ATO:   
 
1. Homologação preliminar das inscrições: 
 
1.1. O relatório nominal de candidatos com inscrições homologadas consta a seguir: 

NOME INSCRIÇÃO VAGA 

ALINE MUNIZ RIBEIRO 10001 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

CAMILA LOMPA BIZARRO LIMA 10002 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

DENIELEN DE AVILA COSTA 10003 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

ESTEFANI CRISTINI BORGES DOS SANTOS 10004 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

FABIANA ÁVILA LOURENÇO DE LIMA 10005 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

GRAZIELE DA COSTA GONÇALVES 10006 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

ISABELLI CHAVES BORBA SILVEIRA 10007 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

KARYNE OLIVEIRA SOBREIRO 10008 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

MYLENA FRANCINI DA ROSA 10009 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

NATALIE SANTOS TRAPAGA 10010 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

RIANI FLECK WEBER 10011 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

VANESSA RIBEIRO MENDES 10012 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

 
1.2. O relatório de inscrições não processadas em virtude da ausência de pagamento ou pagamento efetuado em desacordo com 
as regras estabelecidas no Edital de Abertura das Inscrições consta a seguir: 

NOME INSCRIÇÃO VAGA 

EDUARDA BUENO PRATES 10013 FISIOTERAPIA - ATENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL 

 

2. Interposição de recursos: O candidato interessado em interpor recurso relativo ao resultado ora divulgado deverá fazê-lo no 
dia 06/02/2024, por meio do link Formulário Eletrônico de Recursos, acessando o menu “recursos” da área do candidato, onde 
também poderá visualizar o parecer de sua solicitação, se for o caso.   
 
2.1. ATENÇÃO: No primeiro acesso à área de interposição de recursos, o candidato deverá informar seu CPF e utilizar a 
opção de redefinição de senha, cuidando para fazê-lo dentro do período de interposição sob a pena de não concluir a 
interposição. 
 
3. Convocação para a prova objetiva: A respectiva prova será aplicada conforme as disposições da tabela abaixo:  

DATA: 08/02/2024 (QUINTA-FEIRA) – HORÁRIO: ÀS 14H 

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: às 13h HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: às 14h 

LOCAL: 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA, Rua Sarmento Leite, nº 245, Bairro Centro 
Histórico, no Município de Porto Alegre/RS. 

 

3.1. Para fins de identificação, todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova 
indicado, com antecedência de 60 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões (vide tabela do item 3 deste 
edital), uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao 
local das provas. 
  
3.1.1. ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos portões, recomendamos aos 
candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência acima indicada e contribuam com as regras estabelecidas nos 
avisos dos locais de prova e medidas de segurança para proteção de todos.  
 
3.2. O candidato DEVERÁ apresentar-se portando documento de identificação oficial (via física e com foto), em bom estado de 
conservação e que possibilite o seu reconhecimento e identificação, conforme lista especificada no Edital de Abertura das Inscrições. 
Deverá portar, ainda: 

https://concursos.objetivas.com.br/login
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a) caneta esferográfica (ponta grossa; tinta azul ou preta; e material transparente); e 

b) comprovante de inscrição e pagamento. 
 
3.2.1. NÃO serão aceitos como documento de identificação oficial: documentos apresentados sob a forma eletrônica ou digital; 
cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de casamento; título 
eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, 
ou, ainda, não identificáveis. 
3.2.2. Cumpre salientar que a ausência ou a não validação do documento de identificação impossibilitam o ingresso do 
candidato à prova. 
 
3.3. Para a segurança de todos e a garantia da lisura do certame, além das disposições estabelecidas pelo Edital de Abertura das 
Inscrições, em conformidade com os protocolos vigentes, no dia de realização da prova: 
a) será permitida a utilização de máscara de proteção individual, contudo, faz-se necessária sua breve remoção para fins de 
identificação e reconhecimento junto ao(s) fiscal(ais) de prova. Este procedimento também será realizado quando, na inspeção por 
detector, houver sinalização de inconformidade, situação em que, além de remover brevemente a máscara, o candidato deverá 
exibir seu interior ao(s) fiscal(ais) de prova; 
b) exceto previsão especial, após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, somente será permitida a ingestão 
de água (garrafa de embalagem transparente e sem rótulo), de forma que se recomenda aos candidatos para que compareçam 
bem alimentados; 
c) os candidatos não poderão fazer uso de telefone celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos, devendo depositá-los no 
envelope porta-objetos com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes; 
d) todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova.  
 
3.4. O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras do Edital de Abertura 
das Inscrições e/ou desta convocação acarretam eliminação do candidato. 
 
3.5. Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60 minutos. Ao terminar a prova e, 
decorrido o período mínimo de permanência em sala, o candidato devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar 
consigo seu caderno de questões.  

 
4. Acompanhar o andamento deste certame no site www.fundmed.org.br é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 

Registre-se e publique-se. 

Porto Alegre/RS, 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Profa. Dra. Luciane Dalcanale Moussalle,  
Coordenadora da COREMU UFCSPA/ISCMPA. 

 
 

Profa. Dra. Dinara Jaqueline Moura, 
 Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da UFCSPA. 

 
 

Prof. Dr. Antonio Nocchi Kalil,  
Diretor Médico e de Ensino e Pesquisa da ISCMPA. 

 
 

Prof.ª Ana Luiza Maia,  
Presidente da Fundação Médica do Rio Grande do Sul. 

 
 
 

 

http://www.fundmed.org.br/

